
                                                                                                                                                              

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6ª REGIÃO
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA TRT6-GP 821/2023(*)

Designa  os  (as)  integrantes  do  Comitê  de
Ética e Integridade do TRT da 6ª Região.

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL
DO  TRABALHO  DA  SEXTA  REGIÃO, no  uso  de  suas  atribuições  legais  e
regimentais,

CONSIDERANDO o  disposto  no  artigo  2º  da  Resolução
Administrativa nº. 36/2023 e o contido no PROAD n°. 25264/2023,

R E S O L V E:

Art.  1º  Designar,  na forma abaixo,  as  integrantes do Comitê  de
Ética e Integridade do Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região :

I – ADRIANA SATOU LESSA FERREIRA PINHEIRO – Juíza Auxiliar da 
Presidência (Coordenadora); (Alterada PORTARIA TRT6-GP 93/2025 – DEJT 
20/02/2025)

II – MATHEUS RIBEIRO RESENDE – Juiz Titular da 1ª Vara do 
Trabalho de Ipojuca (Vice-Coordenador); (Alterada PORTARIA TRT6-GP 93/2025 
– DEJT 20/02/2025)

III – EDUARDO HENRIQUE BRENNAND DORNELAS CÂMARA, Juiz do 
Trabalho substituto; (Alterada PORTARIA TRT6-GP 93/2025 – DEJT 20/02/2025)

IV  –  RAFAELA  SIMÕES  FERNANDES  DUQUE  –  representante  da
Diretoria Geral; (Alterada PORTARIA TRT6-GP 93/2025 – DEJT 20/02/2025)

I – Eduardo Henrique Brennand Dornelas Câmara – Juiz Auxiliar da
Presidência (Coordenador);

II – Adriana Satou Lessa Ferreira Pinheiro – Juíza Titular da 4ª Vara
do Trabalho do Recife (Vice-Coordenadora);

III – Matheus Ribeiro Resende, Juiz Titular da 7ª Vara do Trabalho
do Recife;

IV – Luciano José Falcão Lacerda – representante da Diretoria Geral;
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V  –  LUCIANA  VON  SOHSTEN–  representante  da  Secretaria  de
Governança e Gestão Estratégica;

VI  –  ALEXSANDRA  MONTEIRO  DA  SILVA  –  representante  da
Coordenadoria de Integridade, Processos e Iniciativas Nacionais;

VII – CAMILA VILLA-CHAN PEREIRA CHARIFKER – representante da
Divisão de Governança em Gestão de Pessoas;

VIII – IZABELA LUQUET LINS E SILVA GUIMARÃES – representante
da Presidência; (Alterada PORTARIA TRT6-GP 93/2025 – DEJT 20/02/2025)

IX  –  JOANNA  GOMES  MONTEIRO  DE  MORAES  CASANOVA  –
representante  da  Secretaria  Geral  Judiciária; (Alterada  PORTARIA  TRT6-GP
93/2025 – DEJT 20/02/2025)

X  –  JOÃO  ADRIANO  PINHEIRO  DE  SOUSA  –  representante  da
Coordenadoria  de Governança de Contratações  e  Obras; (Alterada  PORTARIA
TRT6-GP 93/2025 – DEJT 20/02/2025)

XI – PATRÍCIA DE CÁSSIA LEITE DO AMARAL – representante da
Ouvidoria; (Alterada PORTARIA TRT6-GP 93/2025 – DEJT 20/02/2025)

XII  –  MARIANA DORNELAS MESQUITA – representante  da Escola
Judicial; (Alterada  pela  PORTARIA  TRT6-GP  395/2024  –  DEJT
27/06/2024)

XII – KÁTIA DO REGO BARROS – representante da Escola Judicial;
(Alterada pela PORTARIA TRT6-GP 395/2024 – DEJT 27/06/2024)

XIII – ROBERTO VICTOR LEAL DE SOUZA – representante da Divisão
de  Saúde. (Alterada  pela  PORTARIA  TRT6-GP  395/2024  –  DEJT
27/06/2024)

VIII – Marcelo Pedrosa de Souza – representante da Presidência;

IX – Cristiane Machado Nascimento – representante da Secretaria-
Geral Judiciária;

X – Jeane Nunes De Queiroz – representante da Coordenadoria de
Governança de Contratações e Obras;

XI  –  Izabela  Luquet  Lins  e  Silva  Guimarães  –  representante  da
Ouvidoria;
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XII – Antiógenes Carneiro Pereira Filho – representante da Escola
Judicial;

XIII  –  Rejane  Maria  de  Santana  –  representante  da  Divisão  de
Saúde.

Art.  2°  Ficam revogadas  as  Portarias  TRT6-GP  n°s.  396/2023 e
632/2023.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Recife, 13 de dezembro de 2023.

NISE PEDROSO LINS DE SOUSA
           Desembargadora Presidente do TRT da 6ª Região

(*) Republicada por determinação da PORTARIA TRT6-GP 395/2024 – 
DEJT 27/06/2024
(*) Republicada por determinação da PORTARIA TRT6-GP 93/2025 – 
DEJT 20/02/2025


